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:DECRETO 87/2024, de 12 de SETEMBRO de:~024 f • 

1: 

' i 

• ' . ' : • ! 
' • 1 
: í ! ' • 1 j 1 

Dispõe sobre a in~tituiçã~ de Comissão 
Setorial Permanente de P~trimônio para 
Reavaliação, Depreciaçã<>; e Inventário 
dos bens móveis e imóvei~ do Município 
de Aquidabã, e dá outras_ providências . . , 

': 
'1 

1 
; 

1 ' : '1 
: 1 l 

: . i 
1 1, 

' . ' ' ; J • 1: 

, 1 
i O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ/SE, ·no uso de suas ' ' 

• atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica deste município. • 1 
, i l ! 

' ' 

. ' 
' ' f 
• : 1 

. ; 

. CONSIDERANDO a necessidade de se proceqer ao inventário ' 
' '! i, _pâtrimoni~I, p~r~ efeito de comprovação de existência '.~ísica dos bens ; >m?veis e imóveis:, de sua localização, bem como de su,a ut~lização e estado •• dé cons·ervação; . . 1 . , '. ! ' :' :. : . : : i • CONSIDERANDO o disposto no§ 3°. do art. 1.9~, da Lei Federal o 2 /6. 1 

• 
n. 4.3 O 4, 

.t 
: !\ 

CONSI.DERANDO a necessidade de implantar ~ma forma mais • ' 

1 ágil e eficaz d~ controle patrimonial e de propiciar meiqs: mais eficientes :-.n~ reali~ação ~o ·inventário anual; , ~ ,. .. . . . . . , .. 
' ' ) • CONSIDERANDO que se faz necessário a baj~a de materi~is permanentes e de consumo que se encontram obsoletos, ~ntieconômicos ou inservíveis eni disponibilidade: • i 1 
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: 1 RESOl;.VE: 
i· 1 • 
~ '. : . . 

i l 
) . 

: ! i 
• i i 

, •• , ! ~rt. ; 1~ - Fica determinado que cada Secretá~ia Municipal e 
: : •• d~~ais '. Óf gãqs ~congêneres instituam Comissão de 

1 
~atrimônio para 

:· ::reavalia~ãp, drpteciação e inventário dos bens móveis:~ iimóveis: coni o - o~jetivo~d~ re~liz~r o levantamento geral dos bens patrirp?~niais existentes :· no Patrih19nio Municipal. . ,·: 

'i : . 
' . ~ 

•• t 

• 1 :- ; ' 
' ~ ; ~rt. ~º .- Para fins desta portaria considera-se:: : 1 • • 1 

' 

1:- P~t~imônio - conjunto de bens, direitos\ e obrigações suscetíveis de.apreciação econômica, obtida por meio de cbmpra, doação, 
permutei qu p·or outra forma de aquisição, devidame~te identificada e • . registrada; : • • l • 

. : li 

'1 _ li. Bens Móveis - aqueles que, pelas suas: c~racterísticas e 
natureza, pod~rn ser transportados sem perda de formaj e valor, sendo . ' . ' . ! classificados como materiais permanentes; ·, • • .. ' • 

1 :.:•' . .(• • : :: • 

j • ; 

• 111. B;ens Imóveis - compreende os bens vincul~dos ao terreno 
(solo) que~ não pç,dem ser retirados sem destruição ou dàr,os, a exemplo 
dqs im9v~is 'residenciais, comerc1a1s, edifícios, terreri~s, aeroportos, . . ; ( : 

~ . pontes, Vi~dutos,: obras em andamento e hospitais; : : ; . ,: ; . ' ·, . ' . i : ,v. $ens Inservíveis - todo material que est~ja em desuso, 
obsoleto ou irre·cuperável para o serviço púbico municipal-;\ .. : : ~ ! · Y. ~lienação - procedimento de transferência da posse e • .. propriedade dé bens móveis patrimoniais; . ! , ·; • ! :. , 1 

• 1; -~ .. : • ' . ; VI. Baixa de Bens - procedimento de exclusão de bem do -'>-aqervo patritnonial'do Poder Executivo; i ~\-• : . • '. ii 
• • • ; VII.· ~ Descarte de Bens • - inutilização d~ '. bens móveis . patrimoni~_is; •. ' 

:. t 1 

• i I i 
; VIII. ~~ns locados - levantamento de bens mó.veis e imóveis a 

. : fi~ de a~a)i~r ~ ppssibilidade de devolução amigável dos ~esmos visando • a econom1c1dade·. . ; 

. ; 
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Art. ~º ·_ Compete a cada Comissão setorial a s~r instituída: 
, • 

t 1 

\. P~ogramar, coordenar, orientar, controlar ; b fiscalizar as 
• • attvidad~s:. ref~rentes ao Patrimônio da respectiva Secret~ria Municipal e 
-• órgão cong·. ên~re; : : ; • 

• 'l ~ . ! ~ : ~ . : 
, .;. : l (1. • R~al,izar levantamentos periódicos ou espep{~icos no tocante 
::-.' ao uso ~ qisponibilidade de bens integrantes do cadastro ;watrimonial; 
• •• •• : :: 

: '1 

;" l'II. Realizar o inventário anual dos bens patrimoniais; 
; 

: ! i 
ÍV. Verificação da existência física dos equipam~htos e materiais • 

1 

permanentes em uso, fazendo assim o levantamento da situação e estado 
de conservação dos bens e suas necessidades de manutenção propondo : • • 

j 

seu rep~rq; i ( 
• ! . J 

: • : : y. Apuração de qualquer irregularidade ocotrlpa com o bem 
:' permanente, de ácordo com as normas legais pertinentes,;j 

• '. VI. Emitir relatório circunstanciado após realização de todos os 
trabalhos ~ a . serem encaminhados para Secretarip,: Municipal de , ._ ' . 1 Administração, com o.levantamento detalhado de bens e,jdentificando se 
os mesm~s se encontram com plaquetas e/ou etiquetas d~ identificação. 

) ; ! q 
1 1 

' • 1 
i 

'1 

Art. ~º :- Revogam-se as disposições contrárias~ l ; : ' : '. i '· . . 
~ ' 

. ; 1 
Art. 5° ~ Cumpra-se, publique-se e cientifique.:.s~. 

,; ' ·l H 
- • ' . • 1 , : : , , : . ; r 
• -G~bii:,eie do P,:ef~i o Municipal de Aquidabã/SE, 12 de set~bro de 2024. , : • ! =: : : ~ r . 1 
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